
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. DENIS GAMBÁ 
 
 
Ementa:
 
EMENDA MODIFICATIVA Modifica o §1º do art. 12 do Projeto de Lei nº 47/2025, para definir
limite máximo objetivo de altura da Infraestrutura de Suporte harmonizada à paisagem.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

8658/2025 9894/2025 02/12/2025 08:20:56 02/12/2025 08:12:44

Tipo Número

EMENDA 6/2025

Principal/Acessório

Acessório
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